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PORTARIA Nº 059/2023  - REPUBLICAÇÃO POR
INCORREÇÃO NO ART. 1º EXONERAR - CORRETO: NOMEAR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS, no
uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 34 da Lei
Orgânica  Municipal  e  pelo  Art.  21  inciso  XIX  do  Regimento
Interno:   
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - NOMEAR, o Senhor FABIO LUIZ MONTE DE HOLLANDA,
para o cargo comissionado de Procurador Jurídico.
 
Art. 2º -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao 01 de junho de 2023
 
* PUBLICAÇÃ NO DIA 07/06/2023 - EDIÇÃO 1667 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
                    
Pendências/RN, 13 de junho de 2023
 
___________________________________________
José Adailton Barbosa de Souza
Presidente
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